
INDICAÇÃO Nº 
1119
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a doação de 1 (uma) ambulância para o município de Taguaí.
JUSTIFICATIVA

A cidade de Taguaí tem aproximadamente 15 mil habitantes e uma unidade da Santa Casa, além de Unidade Básica de Saúde, e, no entanto, conta com apenas uma ambulância, no momento, para atender todas as urgências e emergências. Este veículo foi a aquisição mais recente da prefeitura por meio de uma emenda parlamentar de 2014.

Outros dois veículos, mais antigos, estão quebrados. A administração municipal estuda o conserto de um deles, mas o custo alto tem sido um obstáculo para que a ambulância volte a operar, devido às finanças limitadas.

Diante da situação faz-se necessário contemplar a cidade o mais rápido possível para que o atendimento não seja comprometido e vidas não sejam colocadas em risco.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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